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DOS PACIENTES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE QUANTO AOS    SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊN-
CIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A 
ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS) NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO 
SISTEMA DE PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Item
Código do 
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quanti-
dade Categoria

O valor 
máximo 
mensal

Preço máxi-
mo anual (12 

meses)

1 71140

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA, PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E  HOSPITALARES, LOTA-
DA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
PARA ATENDIMENTO DOS PACIEN-
TES NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA A SAÚDE QUANTO AOS    
SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊN-
CIA (24 HORAS), AFIM DE GARANTIR 
NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR.

1 ANUAL R$ 
427.500,00

R$ 
5.130.000,00

Valor total da Contratação R$ 5.130.000,00 (Cinco milhões, cento e 
trinta mil reais)

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de:
(...)
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou con-
tratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empre-
sa ou representante comercial exclusivos;
(...)
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Admi-
nistração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fa-
bricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto 
é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comer-
cial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. (grifo meu)

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de:
(...)
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou con-
tratação de serviços ou de tecnologia da informação e de comunicação 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos;
(...)
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Admi-
nistração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante 
atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fa-
bricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o obje-
to é fornecido, prestado ou disponibilizado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca es-
pecífica. (grifo meu)

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

CONTRATADO: HOSPITAL SUDOESTE LTDA
CNPJ: 75.984.195/0001-50 
ENDEREÇO:  RUA TUPINAMBAS,183
CIDADE: CAPANEMA PR- CEP 85760-078
TELEFONE: 46 3552 1441
E-MAIL: hospitalsudoesteltda@hotmail.com

Município de Capanema PR, 14 de outubro   de 2025.

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas
Pregoeira/Agente de Contratação
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PREFEITURA DE CAPANEMA
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1321
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br / adm@capanema.pr.gov.br
Capanema - Paraná
Prefeito Municipal: Neivor Kessler
Vice-Prefeito Municipal: Edemir Zandomênico Junior
Secretário de Administração:  Sueli Rosana Gonzatti
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Airton Marcelo Barth
Secretário(a) de Logística e Contratações Interino: Carolina 
Weissheimer
Secretária de Educação e Cultura: Adriana Magnanti Lassig
Secretário de Esporte e Lazer: Anderson Ricardo Nodari
Secretário(a) da Família e Evolução Social: Izolete Aparecida Walker
Secretário da Fazenda Pública: Alecxandro Noll
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Jair Canci
Secretário(a) de Saúde: Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário de Viação e Obras: Valdir Luft
Diretor-Geral da SECON: Franconer Minte
Chefe de Gabinete: Roseli Salvador Weissheimer

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85.760-000
Fone: (46) 3552-1596
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
Capanema - Paraná
Vereador: Dirceu Alchieri - Presidente
Vereador: Geancarlo Denardin - Vice-Presidente
Vereadora: Ivone Maria Natal da Silva - 1º Secretária
Vereadora: Edna Aparecida Tavares - 2º Secretária
Vereador: André Luiz Drebes
Vereador: Edson Wilmsen
Vereadora: Eduarda Soares Tortora 
Vereador: Ercio Marques Schappo
Vereador: Jilmar Jablonski
Vereador: Sergio Ullrich
Vereador: Valdomiro Brizola 

 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2025

Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA, PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, 
LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO 

ATOS LICITATÓRIOS
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Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.
CNPJ: 75.972.760/0001-60.

CONTRATADO: CRYSTIAM FERNANDES PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA
CNPJ: 08.520.370/0001-61
ENDEREÇO: RUA VISCONDE DO RIO BRANCO, 738, BAIRRO 
NEVA
CIDADE: CASCAVEL PR- CEP 85.802-190
TELEFONE: 45- 99962-0809 -41-99500-5341
E-MAIL: contatoparanaviola@hotmail.com, mauricio verruck@hot-
mail.com

Município de Capanema PR, 14 de outubro  de 2025.

Roselia Kriger Becker Pagani
Chefe do Departamento de Contratações Públicas
Pregoeira/Agente de Contratação

EXTRATO DO CONTRATO N° 232/2025

Inexigibilidade de Licitação Nº 18/2025

Data da Assinatura: 14/10/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: CRYSTIAM FERNANDES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA.
Objeto: APRESENTAÇÃO MUSICAL DA ORQUESTRA DE VIOLA 
CAIPIRA BICHOS DO PARANÁ PARA A COMEMORAÇÃO DO 
DIA DOS PROFESSORES.
Valor total: R$30.000,00 (Trinta Mil Reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 
29/2025

Data da Assinatura: 14/10/2025.
Devedor: Município de Capanema-Pr.
Credor: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA TIPO RL - 1C 
(RUPTURA LENTA).
Valor total: R$ 24.476,04 (Vinte e quatro mil, quatrocentos e setenta e 
seis reais e quatro centavos).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.939, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento do Município de Capanema, para o exercício de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2025 no valor total 
de até R$ 700.689,00 (Setecentos mil, seiscentos e oitenta e nove reais), 
conforme classificação funcional programática abaixo:

EXTRATO DO CONTRATO N° 233/2025

Inexigibilidade de Licitaçao Nº 19/2025

Data da Assinatura: 14/10/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: HOSPITAL SUDOESTE LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PRESTADORA 
DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TER-
RITÓRIO MUNICIPAL, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES 
NA RETAGUARDA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE QUAN-
TO AOS    SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
AFIM DE GARANTIR NA INTEGRALIDADE A ASSISTÊNCIA AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE PROCESSO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Valor total: R$5.130.000,00 (Cinco Milhões, Cento e Trinta Mil Reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2025

Objeto da Contratação: APRESENTAÇÃO MUSICAL DA ORQUES-
TRA DE VIOLA CAIPIRA BICHOS DO PARANÁ PARA A COME-
MORAÇÃO DO DIA DOS PROFESSORES.

Item Código do 
serviço Nome do produto/serviço Quanti-

dade Unidade
Preço 

unitário 
(R$)

Preço total 
(R$)

1 71452

APRESENTAÇÃO MUSICAL DA 
ORQUESTRA DE VIOLA CAIPIRA BI-
CHOS DO PARANÁ PARA A COMEM-
ORAÇÃO DO DIA DOS PROFESSORES.

1 UN 30.000,00 30.000,00

Valor total da Contratação R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em espe-
cial nos casos de:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:
(...)
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública;
(...)
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade perma-
nente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação di-
reta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita 
a evento ou local específico.

Art. 98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de:
(...)
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública:
(...)
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade perma-
nente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do 
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação di-
reta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita 
a evento ou local específico.

LEIS
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a) Alecxandro Noll - Contabilidade;
b) Mariluci Candioto - Parcerias e Convênios; 
c) Rosélia Becker Kruger Pagani - Contratações Públicas;
d) Fernando Skreypczak - Patrimônio; 
e) Raquel Albano - Serviço de Atendimento Unificado ao Cidadão e 
Ouvidoria;
f) Vanessa Dietz - Recursos Humanos;
g) Álvaro Skiba Júnior - Legislação;
h) Paola Cristina Dagostin - Tributação;
i) Izolete Aparecida Walker - Bolsa Família;
j) Rubens Luis Rolando Souza - Obras e Georreferenciamento;
k) Adriana Magnanti Lassig - Educação;
l) Alecsandro Ricardo Backes- Saúde;
m) Franconer Minte - Turismo;
n) Vitória Lovera Marostega - Informações Gerais e Diário Oficial;
o) João Lorenzo Roso de Moura - Publicidade Institucional.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 8.443/2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Estado do Paraná,       
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 14 dias do mês de outubro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO.

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema - PR, do dia 
10/10/2025, página 4 e edição 1792.

Na publicação do Decreto nº 7.922/2025, de 8 de outubro de 2025, onde 
lia-se:
“DECRETO Nº 7.922, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025”

Leia-se:
“DECRETO Nº 7.924, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025”

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema - PR, do dia 
10/10/2025, página 10 e edição 1792.

Na publicação do Anexo do Decreto nº 7.922/2025, de 8 de outubro de 
2025, onde lia-se:
“ANEXO DECRETO 7.822/2025”

Leia-se:
“ANEXO DECRETO 7.824/2025”

 Onde lia-se:
“Lei/Ato nº 6989 - Decreto nº 7922/2025 de 09/09/2025”

Leia-se:
“Lei/Ato nº 6989 - Decreto nº 7924/2025 de 09/09/2025”

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 14 dias do mês 
de setembro de 2025.

Neivor Kessler                   
Prefeito Municipal

Alecxandro Noll 
Secretário Municipal da Fazenda Pública

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

12 Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação – SECON 
004 Diretoria -Geral da SECON 
27.695.2301.1383 Projetos de Infraestrutura Turística 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
03320  E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres) 
R$ 30.000,00
03321 E 00979 1006/03/99/01/02 Transf. Ministério Turismo - CASA 
DA MEMORIA
R$ 670.689,00

Art. 2º Para cobertura do crédito a ser aberto em decorrência da au-
torização constante desta Lei, serão utilizados os recursos oriundos do 
próprio orçamento municipal, conforme o previsto no § 10 do art. 43 da 
Lei Federal n° 4.320 de 17/03/1964, sendo para este:

a) anulação parcial da seguinte dotação:
12 Secretaria Municipal de Aceleração Econômica e Inovação – SECON 
004 Diretoria -Geral da SECON 
23.695.2301.1380 Implantação e implementação do Plano Municipal de 
Turismo 
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
03319 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (Livres)
R$ 30.000,00

b) Excesso de Arrecadação a ser realizado na conta de receita:
2.4.1.4.99.0.1.17.00.00.00.00  REPASSE MINISTERIO TURISMO - 
CONSTRUÇAO CASA DA MEMÓRIA  - R$ 670.689,00     

Art. 3º Fica autorizado o executivo Municipal a ampliar os créditos adi-
cionais especiais criados por esta Leis Municipal, utilizando os mesmos 
critérios estabelecidos no Art.5º da Lei 1901 de 27 de novembro de 2024 
– LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

Art. 4º Autoriza o Poder Executivo Municipal a atualizar a Lei no 
1.783/2021 do Plano Plurianual e a Lei 1.897/2024 de Diretrizes Orça-
mentárias para o exercício de 2025, bem como instrumento de pro-
gramação financeira para ações e valores criados por esta lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
14 dias do mês de outubro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.063, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025.

Designa Gestor Geral e membros do Portal da Transparência e do Portal 
Eletrônico do Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas no art. 123, XXVIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para desempenha-
rem as funções de Gestor Geral e Membros responsáveis pelo Portal da 
Transparência e pelo Portal Eletrônico do Poder Executivo Municipal:
I - Gestor Geral:
a) Pedro Augusto Gluszewicz Santana.
II - Membros:

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema - PR, edição nº 
1793, de 13 de outubro de 2025, página 7, onde se publicou o Decreto 
nº 7.954/2025, de 13 de outubro de 2025, fica retificado para constar 
o anexo que acompanha o referido decreto, o qual passa a integrar a 
publicação original.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
14 dias do mês de outubro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO.

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema - PR, do dia 
08/10/2025, página 17 e edição 1790.

Na publicação da Portaria nº 8.802/2025, de 8 de outubro de 2025, onde 
lia-se:
“ PORTARIA N.º 8.802, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025”

Leia-se:
“ PORTARIA N.º 9.058, DE 8 DE OUTUBRO DE 2025”

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná:     
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 14 de outubro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal
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ANEXO DECRETO 7.954/2025
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 02/2025
EDITAL RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Capanema/PR, no uso de
suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição
Federal, e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o EDITAL RESULTADO PEDIDO DE
ISENÇÃO, conforme segue:

Art.1º - Quanto ao indeferimento do pedido de isenção, cabe recurso à Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento UNICENTRO no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data de
publicação deste edital.

Parágrafo único. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio disponível no endereço eletrônico
https://www.concursosfau.com.br/novo/areacandidato/ no período das 09h00 do dia 15/10/2025 até às
23h59min do dia 16/10/2025, observando o horário oficial de Brasília-DF.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Capanema, 14 de outubro de 2025.

Registre-se e Publique-se.

DANDARA ISABELA SPIES
PRESIDENTE DA COMISSÃO
DECRETO Nº 7.793/2025
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL RESULTADO PEDIDO DE ISENÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025

INSC CARGO NOME SITUAÇÃO

23798121 ACS (MARECHAL LOTT – MARECHAL LOTT, LINHA ESMERALDA, LINHA ESTRELA) JOAO MESSIAS CORNEL PAES DEFERIDO

23799206 ACS (SANTA CRUZ – BAIRRO SANTA CRUZ, LINHA TRÊS ANGICOS, SANTO ANTÔNIO
DO SIEMENS) JOSENILDA LEAL DE BRITO KEHL PEREIRA DEFERIDO

23799207 ACS (SÃO CRISTÓVÃO – LINHA CURITIBANA, LINHA SÃO PEDRO, BAIRRO SÃO
CRISTÓVÃO) JOSENILDA LEAL DE BRITO KEHL PEREIRA DEFERIDO

23799208 ACS (SÃO JOSÉ OPERÁRIO-BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO, BAIRRO SANTA BÁRBARA,
KM 54, ARROIO GAÚCHO, LINHA BONITA) JOSENILDA LEAL DE BRITO KEHL PEREIRA DEFERIDO

23799205 ACS (UNIDADE CENTRAL-BAIRRO CENTRO, ENGENHEIRO PINTO) JOSENILDA LEAL DE BRITO KEHL PEREIRA DEFERIDO

23798401 ACS (UNIDADE CENTRAL-BAIRRO CENTRO, ENGENHEIRO PINTO) LUCIANE PIMENTEL DE ANHAIA DEFERIDO

23799214 ANALISTA DE TESOURARIA ALEXANDRE KEHL PEREIRA DEFERIDO

23799212 ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL ALEXANDRE KEHL PEREIRA DEFERIDO

23798120 ANALISTA TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL JOAO MESSIAS CORNEL PAES DEFERIDO

23799213 AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL ALEXANDRE KEHL PEREIRA DEFERIDO

23798116 AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL JOAO MESSIAS CORNEL PAES DEFERIDO

23798273 AUDITOR FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL LUCIANA SCHMIDT INDEFERIDO

23799211 CONTADOR PÚBLICO ALEXANDRE KEHL PEREIRA DEFERIDO

23799279 CONTADOR PÚBLICO GUILHERME CAVALHEIRO NUNES INDEFERIDO

23799210 TÉCNICO EM CONTABILIDADE ALEXANDRE KEHL PEREIRA DEFERIDO



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br
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